
Estado do Rio Grande do Sul

Município de Caseiros
CNPJ: 90.483.058/0001-26

MUNICÍPIO DE

CASEIROS
Compromisso e trabalho

pelo bem de todos.

TERMO DE CREDENCIAMENTO № 011/2026

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 004/2026

O MUNICÍPIO DE NOVA CASEIROS/RS, inscrito no CNPJ sob o n.º 90.483.058/0001-26, com sede

na Av. Mario Cirino Rodrigues, 249, Centro da Cidade de Caseiros/RS, CEP: 95.315-000,

representado pela Prefeita Municipal, Senhora Joelice Bortoalnza Canali, doravante denominado

CREDENCIANTE e, JONES VUELMA ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

n.º 12.577.152/0001-30, com sede Av. Leda Acorsi Rech, № 12, Centro da Cidade de

Ibiraiaras/RS, CEP: 95.305-000, representada, neste ato, por Jones Vuelma, CPF nº 005.910.290-

06, doravante. denominada CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de

Credenciamento, com fundamento no Chamamento Público nº 004/2026 e em conformidade

com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

OBJETO

Cláusula Primeira: O presente termo tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas

especializadas para a execução de serviços mecânicos, elétricos, e conserto de ar condicionado

nos veículos, máquinas e equipamentos do município de Caseiros/RS.

VIGÊNCIA

Cláusula Segunda: O prazo de vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze meses)

iniciando na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos limites legais, a critério da

Administração, mediante decisão fundamentada, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº

14.133/2021.

Parágrafo único: Em caso de prorrogação, os valores serão reajustados pelo IPCA ou índice oficial

adotado pelo município, sempre que completado 12 (doze) meses da publicação do presente

edital, como forma de propiciar a uniformidade de valores a todos os credenciados, objetivo

precípuo do chamameńto público.

DA VINCULAÇÃO COM EDITAL

Cláusula Terceira: Os serviços a serem executados deverão seguir rigorosamente o Termo de

Referência e o Edital, sendo que os dois fazem parte integrante deste Termo para todos os fins,

independentemente de transcricão.

Cláusula Quarta: O credenciamento não gera qualquer direito adquirido a prestação dos

serviços, os quais somente serão utilizados quando da ocorrência de necessidade pelo

Município, quando então serão convocadas a(s) empresa(s) a executá-lo, devendo o Município

respeitar a ordem de rodízio entre as Credenciadas, caso possível.
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Cláusula Quinta: É vedada a transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.

Cláusula Sexta: O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Credenciada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto deste Credenciamento

Público, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Credenciada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Cláusula Sétima: Os serviços deverão ser executados da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro: Para a perfeita execução dos trabalhos a CREDENCIADA deverá possuir

todos os equipamentos e máquinas imprescindíveis para sua consecução.

Parágrafo Segundo: Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante

apresentação de Ordem de Serviço, emitida pelo Município, onde deverá constar a identificação

do veículo/equipamento, nome do servidor municipal solicitante/fiscalizador, dados dos serviços

a serem executados e a Secretaria solicitante.

Parágrafo Terceiro: A CREDENCIADA uma vez convocada, deverá manifestar-se formalmente,

ainda que por documento eletrônico, sua impossibilidade de atendimento, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas da solicitação, sob pena de descredenciamento e aplicação de
penalidades administrativas.

Parágrafo Quarto: Todos os prazos citados acima, poderão ser prorrogados, por igual período,

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do

respectivo prazo.

Parágrafo Quinto: Para todos os itens, o conserto deverá ser efetuado na sede da Credenciada,

sendo que está deverá estar localizada a uma distância máxima de até 100 (cem) quilômetros
da sede do Município de Caseiros/RS, facultado, a critério da Administração Municipal, ser

admitida a execução do serviço na própria sede do Município. Fica sob responsabilidade do

Município o transporte dos veículos e máquinas até a sede da empresa credenciada para a

realização das manutenções, limitado ao raio de 100 (cem) quilômetros. As empresas cuja sede

esteja localizada além dessa distância assumirão integralmente a responsabilidade pela
retirada, transporte e devolução dos veículos e equipamentos necessários à execução dos

serviços de conserto e manutenção.
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